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Art. 4Q -Os Salários dos servidores pertencentes ao quadro de

empregps do Regimento CLT,terão os segQintes valores,
w3.ntidf3.. a va.riação de 12~~( doze rorcento) , entre ~..-

padrão:
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VALOR CR$)
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5Q -Os Venciraentos dos servidores pertencentes ao quadro

de detentores de Cargos em Comissão e Funções Grati-

ficadas terão os se~intes valores,mantida a variação

de 21,5%(Vinte e um virgula cinco porcento)entre ca-

da Padrão:
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VALOR (R$)
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11 1.051.50
1. 277.5712

6Q -Revo~~das as disposições em contrário,Principalmente

as Lei 133/95 e 151/95,'esta Lei entra em vigor a con

te..r de lQ de maio de 1996.
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Prefei i~a ~lunicipa,l de .., Vi811a,l) de maio de
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1996.
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JUSTIFICATIVA

Presidente:

Vereadores:

no momento.
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